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Lei nº 3.271/2022 continuação fis. 02

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 17 de março de 2022, 124 do Distrito e 75
do Município.

    José Adinan Ortolan
unicipa eirópolis  

Registrada e arquivada na Secretaria ici Justiça e Cidadania, em 17 de março de
2022.
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